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LEI N° 1.596, 22 DE MAIO DE 2020 

 

Reserva vaga para idosos com dificuldade de 

locomoção na Praça Manuel de Assis e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Igaratinga, por seus Vereadores aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte lei. 

 

Art. 1° - Fica reservada uma vaga no estacionamento da Praça Manuel de Assis em 

frente ao Banco Bradesco S/A para idosos com dificuldade de locomoção. 

Art. 2°- Deverá o Executivo Municipal no prazo de 60(sessenta) dias, dotar a vaga de 

placa constando a permissão, 

Art. 3°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Igaratinga, 22 de maio de 2020. 

 

Renato de Faria Guimarães 

Prefeito Municipal 

 

 

 


